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Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente, eu particularmente até já votei a favor de Projeto de Lei que autoriza abertura de credito ou remanejamento de recursos financeiros. No caso especifico até havia solicitado vistas por se tratar de pagamento de folha de profissionais da educação é importante destacar que o FUNDEB setenta por cento pode ser usado para folha de pagamento, trinta por cento é para manutenção e aquisição de produtos de materiais permanentes, aqui fica evidente que quando tá cancelando trezentos mil reais da parte do FUNDEB referente ao trinta por cento e alocando para o setenta por cento quer dizer que setenta por cento que é de direito já não esta sendo mais suficiente para o pagamento dos profissionais, então o FUNDEB estabelece isso, e outra o Conselho Municipal de Educação não tem conhecimento desse remanejamento, tanto é que é por isso que eu tinha pedido vistas para que tivesse tempo pra mim se organizar juntamente com o Conselho e fazer a forma correta como deveria ser dessa forma que esta não é o certo, haja vista que eu já havia como eu já havia mencionado anteriormente, setenta por cento é para folha de pagamento e aqui esta cancelando os trinta por cento e remanejando para os setenta, fica evidente também que além dos setenta por cento não esta sendo suficiente, mas porque não esta sendo suficiente, pode ser que excesso de cargos comissionados e com isso a folha, os pagamento esta sobressaindo ao valor que é de direito, era isso a minha fala por isso havia pedido vistas, para que nós enquanto membros do Parlamento e também como agente fiscalizador pudesse acompanhar de perto e dar informação para o Conselho Municipal de Educação que também não tem essa informação, não sabia que teria feito esse remanejamento, era essa a minha fala e obrigado pela oportunidade.
